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Lima Duarte (MG), 29 de março de 2023.
Indicação nº 057/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

A Vereadora que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do NRICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR, respeitosamente a Secretaria Municipal de Obra e Meio Ambiente, que seja contratada uma empresa especializada, para a realizar a “poda de árvores” na cidade.
JUSTIFICATIVA: No Município existem um grande número de arvores, as quais necessitam da retirada de galhos mortos, ervas de passarinho, retirada de perto dos fios de alta tensão, etc.  A poda além de trazer mais segurança aos munícipes, ainda aumenta a vida útil das árvores, com a penetração de luz e ar no interior de sua copa e no ambiente logo abaixo dela. 
Sala das Sessões,

Fabiana da Silva Souza
Vereadora
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